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SÚVfUlA: Dispõe sobre sugestão de obras e serviços a

serem realizados com o recurso que retorna da Câmara

Municipal ao Executivo Municipal, como especifica.

A

ESTADO DO PARANÁ aprovou e eu,

CÂMARA

Prefeito Muni

CIPAL DE CORNÉT,TO PROCOPIO -

sanciono a seguinte:

EI:

Art. 1- Quando da devo

Municipal ao Poder Executivo, a Mesa Executiva consultará os

e serviços a serem executadas pelo Executivo Municipal, com os rec

\-

título de sugestão.

i

anúncio da devolução dos recursos.

serviços apresentados pelos

publicação.

recursos pela Câmara
as sugestões de obras

§.1' - Cada Vereador apontará até 3 (três) obras ou serviços a

sulta aos vereadores será feita na sessão anterior ao

disponibilizarâ no site a listagem de obras e

presente Lei em vigor na data da sua

abril de 201.1.

PROMULGACÃO
lgo nesta data a Lei n"681/11.

sANCÃO
nesta data a Lei no 681/11.

27/eabrildepll.


